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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Ofício DLC no 0ü2021

Com fulcro no art.31, inciso lll e parágrafo 10, do Decreto Estadual no25.728 de 25 de

novembro de 2008, consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de

Registro de Preço oriunda do Pregão Presencial no 012021Ata de Registro de Preços

no0312,021, reatizada pela Prefeitura Municipal de Capela/Se cujo objeto destinou'se a

,,Sistema de Registro de Preços para futura contratação de empresa de engenharia para

Serviços de Manutenção e Conservação da Pavimentação Drenagem e Esgoto das Ruas

deste Município".

Soticitamos ainda uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de

autorizaÇão desta Prefeitura Municipal de Gapela/Se, juntamente com a cópia do Edital,

Ata Registrada do Prestador de Serviço publicada no DOM, Termo de Homologação'

parecer Jurídico, Proposta da Licitante vencedora e termo de aceitação da empresa

vencedora do referirlo processo licitatório. As peças do processo licitatório solicitadas

neste ofício poderão ser enviadas scaneadas através do email licitacaopmr2l@qmail.com.

0 Município de Riachuelo/Se pretende aderir todo o quantitativo referente a Ata de

Registro de Preço no03t2021atinente a emprêsa vencedora CONCRETAR ENGENHARIA E

coNsTRUçOES lrUR-n,lr.

Riachuelo, 21 dejunho de 2021.
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Sra. Silvany Yanina Mamlak

Prefeita Municipal de CaPela


